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TERMO DE

1 - U{ronuaçÔE§ RrsrrurDA§r
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
oBJETo: Construção de banheiros masculino e feminino no Campo Wilibaldo Schmidt
no município de Condor/RS.
PRAZ,O PARA ENTREGA: 6O DIAS
VALOR TOTAL ESTIMADO IR§I 7A.ZOZ,Z T

2 - DESCRTçÃO DO O&,IrIO r ESPECTPIC,AçÃO DOS BEl§§

Os bens a serem adquiridos sáo bens de consumo comum, nos termos do Decreto
Municipat n" O97 /2O23.

Lote Qtd. Un. Descrição Valor Unitario §$) Valor Total (R$1

1 1 SG Construçáo de barúeiros
masculino e feminino no
Çpmpo Wilibaldo Schmidt

R$:78.7O2,71 R :78-702,7t

R$:78.7O2,71Valor Total

3 - JUSHFICATÍVA

A contratação proposta visa à construçâo de novos banheiros masculino e feminino no
Carmpo Wilibaldo Schmidt, localizado no município de Condor/RS, como parte de um projeto
de melhoria da infraestrutura local. A necessidade dessa intervençâo se justifi.ca pel,a

condição atual das instalações, que sáo insuficientes e não atendem de forma adequada à
demanda crescente do público frequentador do espaço, especialmente durante eventos
esportivos e atividades comunitárias.

Atualrnente, o campo dispõe de banheiros em número reduzido e com condições
estruturais precárias, comprometendo a qualidade do atenrli'nento aos usuários. A
infraestrutura existente náo oferece o conforto, a segurança e a higiene necessá,rios,
tampouco garante a acessibiüdade plena, diÍicultando o acesso de pessoas com deÍiciência
e atendendo de maneira inadequada a diversidade de usuários. Além disso, a demanda de
visitantes tem aumentado, o que torna ainda mais urgents 2 ampliação e a qualiÍicaçáo da
área de sanitários.

A construçáo de novos banheiros visa suprir essa necessidade, proporcionando
espaços adequados e acessíveis tanto para homens quanto para mulheres, com a garantia
de que todos os usuários teráo suas necessidades atendidas de maneira digna e segura. A
nova estrutura será projetada com materiais de alta durabilidade e de fácil manutençáo,
respeitando as normas técnicas de acessibiüdade e s€uleamento, assegurando condiçôes
ideais de uso e integridade ao longo do tempo.

Esta melhoria contribuirá signiÍicativarnente para a valorização do Câmpo Wilibaldo
Schmidt, tornando-o mais funcional e apto a receber eventos e atividades de grande público.
Com baaheiros adequados e acessíveis, o espaço se tornará mais inclusivo, promovendo o

bem-estar, a segurança e a dignidade de todos os usuários, e fortalecendo o papel ds samnR
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como um importante centro de lazer, esporte e convivência comunitária no município de
Condor.

4 - OBSERIIAçÕE§ ctRAI§ SOBRE O PRODUTTO - Documentoe Têcnicoc

A empresa contratada deverá apresentar o Certificado de Registro da PessoaJurídica
no respectivo Conselho de Classe, comprovando sua regularidade junto ao órgáo, bem como
a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional tegalmente habiütado
reslrcnsável p.la execução dos senriços

5 - OBRIGAçÔDS DA COITTRATATTA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de
dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

I)efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazn e

local constantes no Termo de Referência e seus Emexos, acomparúado da respectiva
nota Íiscal.
il) responsabilizsl'-ss pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e LZ a27, do Código de Defesado Consumidor (Leino 8.O78, de

1ee0);
IID substituir, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas, flo prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
IV) comunicar à Contratante, no pram máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusão da obra, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
V) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habiütaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na
licitaçáo; indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.

6.I.OCAL DE EIITRTGA DOS BEIT§

A obra deverá ser realizada no Campo Municipal Wilibaldo Schrnidt, localizado na Rua
Castelo Branco, no município de Condor/RS. Todos os custos relacionados ao

deslocamento, alimentaçao e logística sáo de responsabilidade exclusiva da contratada, náo

sendo admitido qualquer ônus adicional para a contratante.

7 - 
"R'A?.O 

DE EIITRE(}AI E PRAZO I'O COIITRÀTO

O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do Termo

de Contrato, se for o c€rso ou do lsss$imento da Nota de Empenho (NE).

O prazo de vigência da contrataçáo é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura

do contrato.
O prazo de vigência da contrataçáo poderá ser prorrogado quando seu objeto náo for

concluído no período Íirmado no contrato, nos termos do art. 1 l L da l.ei 14.L3312021.

euando a náo conclusáo decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será

constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; b) a
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Administração poderá optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

8 - DO RTA*'USTE

Os preços são fixos e irreqjustáveis no prae,o de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soücitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reqjuste após o interregno de um ano,
apücando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusiva-ente para as obrigações inicia«ias e concluidas a1rcs a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor rem€uxescente, sempre que este ocorrer.

O reajuste será realizado por apostilamento.
Igualmente, o contratolATA poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio

econômico-Íinanceiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fato5 imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartiçáo objetiva de risco estabelecida no contrato.

9 - ALTERÂ@ES rlo COIITRATO

Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do Art. 124 da ki n"
14.733/2O2t.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da ki n"
l4.L33l2Ü2l, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25o/o {vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do

contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo

exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1() - ACOMPANHâTIEI§TO DA

Fiscal: Nayara Albuquerque dos Santos
Gestor: Sandra de Bairros
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas a,s ocorrências relacionadas à

execuçáo do contrato, determinando o que for necessá,rio para a regularizaçáo das faltas ou

dos defeitos observados.
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vÍcios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou
a terceiros em razâo da execuçáo do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acomparúamento pelo contratante.

11 . ESTIUATÍVA DO VALOR

O valor total da contratação, conforme a planilha de preços do SINÂPI, é de R$
78.7A2,71(setenta e oito miI, setecentos e dois reais e setenta e um centavos).

12 - GÂRAIÍTIAS

A contratada se reslrcnsabiliza por quaisquer danos causados à contratante,
decorrentes de máexecu@o dos serriços, uso inadequado de materiais, danos ao patrimônio
público, inobserrrância das especificações estahelecidas no objeto contratual ou qualquer
outro fato superveniente que venha a resultar em prejuízos.

13 - RECEAIHETnO DO OB.rEtC)

O recebimento do objeto será realiz,ado nos termos do artigo 140 da Lei Federal no
L4.r33l2O2t.

Os bens seráo recebidos provisoriamente no prazo de 6O (sessenta) dias uteis, pelo(a)
responsável pelo acompanharnento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriÍicação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no pÍam de 2 (dois) rlias uteis, a contar da notiÍicaçáo da contratada, ârs suas
custas, sem prejuízo da apücaçáo das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento definitivo, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e

consequeÍrte aceitaçáo mediante termo chcunstanciado.
Na hipótese de a verifiicaçáo não ser procedida dentro do prazn fixado, reputar-se-á

como teaTizada, consumÉuldo-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

14 - Crá§§rFrCAçÁO ORç,AilErTÁnIA

As despesas decorrentes do o§eto deste Termo correráo à conta de recursos
específicos, consignados no Orçamento, t1a seguinte dotaçáo orçamentária:
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Orgão 7.3- Secretaria Municipal da Educaçáo e Cultura
Unidade 3 - Amparo ao Desporto, Laznr e Cultura
ftrnçâo 27 - Desporto eLazer
Sub função 812 - Desporto Comunitário
Programa 7 - Universalizaçáo do Esporte e Laz,er

ProJ/Attvidade 2.OA7 - Manutençáo de prédio(s) e ambiente(s) para prática de
esportes

Natureza da despesa 44.9o..61- Obras e Instalações
Despera #14 - Manutençâo de prédio(s) e ambiente(s) para prática de esportes
Côdigo reduzldo da derpesa 5911
Da Lel Municipal, no 310O7, de L2 I LZ I N24.

O pagamento dar-se-á atê 3O (trinta) dias após a entrega dos materiais e/ou serviços.

Condor/Rs, 02 de outubro de 2025.

Chafado
pela elaboraçáo

15 . PAGAHEIÍTÍ)


